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Diário da J~stiça
ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

D SSPAC H O S DO PRlSIDJQfTB

DIPARTAtmrrn ADMINISTRATIVO

N° 4603 ANO XLI

1
CURITIBA, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 1996 EDiÇÃO DE HOJE -l96'PÃGo

TRIBUNALDE JusnÇA

PREÇO: com base na Tarifa Mensal Interna vigente ~ data da postagem. os preços
unitârios seca0 os seguintes: .

a) 4,00 (quatro virgula zero) vezes o porte respectivo para objetos
acompanhados de comprovante de entrega;

b) para os objetos postados sob Registro, será cob~o o va.lor com:spon~nte
a duas vezes o porte respectivo acrescida da Tanfa aplicável ao Regtstro

Simples;

I,

PluçAo ,- 12'"

pRO'J\."lrn Jf' 12568/" - JUízo DI pIRBxm D A P VARA C1DL
DA CO'!RrA DI Pap.M&Y)l.(Assunto:DesiqnaçAo de Juiz).RA 34-
SeçAo Judicidria conta atualmente coa outro Juiz Substituto,
~ virtude do qUe restou prejudicado este expediente.Arqui-
ve-se, por conseguinte.Ao Departamento Adainistrativo. Co.u-
nique-ss.b 16 de feverei':o de 1996.De8.~IO JfUJIBS DO
KASCIIIBIITO. PRB9IDBII'l'B- •

CUSTEIO DAS DESPESAS; dotação orçamentária do Poder Judiciário para o
exercicio de 1996. através do sub-elemento 3 t 32.15.27 ~

Outros Serviços e Encargos, devidamente empenhado,
pela nota de empenho na 0623196, emitida pelo
Departamento Econômico e Financeiro da Secretaria do

Tribunal de Justiça em 12102196.

PR01'OroIQ .- 726]719' - DCXlmR KILTOIf ALem ITZIL .mIl DI
OISllm DA 7 - 'VARA ÇR' "DIM. DA ""!PCA DI CURITIBA. (Assun-
to: Restante de féria' ,.-Aquarde-se oportunidade. Curitiba,
14 de fevereiro de 1996. CLAUDIO NUHBS 00 JL\SCIJI!:II'TO.PRBSI-
D£NTB. -

PRQTOQDrp .- 6817/96 - JUiZO QB OIRBITO DA Cº"!PC& DI SAKTQ
AN TO H Iõ na. PLATIJIA, (Assunto: Desiqnação de Juiz Substitu-
to),-I-Co.c jd estabeleci no despacho anteriormente proteri-
do no expediente protocolizado sob n- 48152/95, o auxilio ao
Juizo da Vara Civel da co.arca de Santo AntOnio da Platina
ter' seu inicio tio logo seja preenchido o cargo de Juiz de
Direito da co.arca de Congonhinhas e bala a reassunçAo da
Juiza de Direito da coaarca de Nova F't aa, que se encontra
e. gozo de licença .aternidade. II-coaunique-se. III-Bnca-
.inhe-se ao De~rta.ento Adainistrativo. £11 14 de fevereiro
de 1996.oea.. CÍÁUDIO IIUJIBS DO NABCIJ(EIft'O.• PRBSIDBII'I'I:.-

1'Blll.'lll::ll...ll'....ll5.61.. - CRfI DO C!!IITRO DII """ISTt!JçyA
1IáíifuC~~.i~soc~~_íA~L.;~(Assunto: Co.unies assunçAo de servidora e
solicita ~ .esaa gratiflcaç4o). RI-Ao Departa.ento Adainis-
trativo para anotar a data da assunçio. lI-Indefiro o pedido
de concess40 da gratificação de Te.po Integral e Dedicaç40
Exclusiva, porquanto a funcion'ria foi adaitida no órg60 de
origea coa jornada de 40(quarenta) horas semanais. CUritiba,
23 de janeiro de 1996.C'J:ÃUDIONUlfES 00 JlASCJJmN'rO.PRBsIDDf-
TIl ••

PR01'uqp .- ;),172(96 - PRlA IZARB1.,JPIDRO DI AAAJlJn. (As-
sunto: SOlicita cancela.ento de Portaria), -Indefiro o pedi-
do ea causa, nos termos do parecer de fls, 6/8, que apro-
vo.CUritiba, 27 de fevereiro de 1996,CLAUDIO KUMBS 00 NASCI-
1I!!M'1'O, •

FORO: Comarca de Curitiba,

Em,

BACELLAR
o Patrimànio

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

~ITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS ACIR noDOao 1'081, AILTON IUNARDINO DA
sn,vA, ANTONIO IOSCARDIN. ANTONIO CARLOS \'U.IRA PAULlNO. ANTONIO
GONTARSKJ. APAJlICIDO RODRlGIJJ:S, ARMANDo •••••• QIJ<S GAIlCIA, ARISTIDES
CEZAR, lRAZ CASl.IATI'O. CAIt1tDM MOTSUKO INDO. CI.lAR AUGUSTO RRIU..
CLÁUDIO UBIRATAN ADIR COSTA, DOMINGOS Jost nOIlUE., I.Dn DA Sn.VA
F1JJITADO """0, UNlSTO DOS SANTOS NnO, UNESTO CIIlJU\'Z, EUGtH!o
SOI!OClNSKI """0, EURICO PINTO DE ALMmlA, IZIQUIlL _A DE LAItA,
I'IlANCISCO CARLOS LOPIS, BO-aRO VIIIRA NnO, INALDO sn.vtRJo, JZAIAS Da
D1JVUIlA MARTINS.IOÃO IlA11STA MlNDIS,IOAQUIM DOMBICK,IONAS UIl1UII
DI ALMJ:IDA, .rost n.oRISVALDO MANBOl&R. LAUIlITA MARIA SANTOS. l.&OD.
rACUNDIS DI -arro. UOMIR MURBACB. LUIZ AJ..aERTO SINCC>S.LIJIZ HORÁCIO
GIIlMINAJU, LUIZ UNATO CONCllÇÁO, MAIUA APAIlICIIlA DE SJQ1JIIIIA, MARco
""""'NIO 1'UEDlA CARVALHO SANTOS, MIGIJU, ROJlA, MIGIJU,.IUCIOK. NU80N
DI SOUZA COILHO. NEWTON TADEU aocBA. OIU.ANDO aoDOIIO ACCORSI.
OS....... LINIIA1lr.s, OSVALDO ZINrI'O S1IVAL, I'DRO MAGNO, PIIII.LIPft
TJ<ATCIIUK, RAN1JUO MARTINS """0, IWNALDO SANTOS DE ALMJ:IDA,UNATO
IIISS, RODOLFO MO"ts LAMAS, ROMIUlA ANGILA R _, aosELY
GONÇALVIS MACHADO SOARr.s, SÚlGIO RICIIU MORAES, SUAS1IÃ0 llAJUllIS DA
SILVA NETO, SOGlO AUGUSTO COCIIU<, SCIIUMANN MILO VIANA, VAlJ>•••••••
PALMIRO scon. VALDIJtI.Z CLn'O SOARIS DA Sn.VA.. ftIlA lIARIA DA SILVA..
VKRlJ &\RB()ZA DA saVA. VIRa CARDOSO. VIT1:MBI.RG GOMES MENDES c
WANDUCYR B1RT - PRAZO li fI'ItINTA) DIAS,.

LOCATÁRIO: Tribunal de Justiça do Estado do Parana.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

LOCADORA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

OBJETO: serviços de coleta, transporte e entrega de correspondências.

CONTRA TO: de prestação de serviços, alterado em 13 de fevereiro de 1996.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob n° 44.552193.

FUNDAMENTO LEGAI.: artigos 24, inciso VIII, 25 "caput" e 57, inciso fi da Lei nO
g666193.

o naLlJrfl1ssIMo SINBOR D!SDDAaGA.DOa CAU.OS
BOJ'1'MANN.UlA10R DOS AUTOS DI AÇÁO HSCISÓIUA •••
~ DE ClJJU11IlA • J" VAlIA DA rAUNDA mUCA, DI
QUE nGUIIA. COMO AUTOR ESTADO DO PAIlAJrCÁE ÚlJS
UONlL CIJNIlA PINTO I OUTRos.

FAZ SAlI! • lOdoI ••••• o pacDle cdi1aI virem e dele txW!ber:i
tiwn:m, e,Je por eac TrbmaJ de Justiça tramita o ~ 11° 104JI26-I _ AçIt ••••••• *
e.rttib. -".. V..,. da •.••••• N W fa. em ~ ftpamcomo •••••. UTADODOPARANÁe •••
LION1L CUNHA PINTO E OUTROS. t o Iftm*: Edital expedido para. citaçIo cb ,.. AQ a

Tl.ODORO 1"0$1. AD..TON_IJCNARDINO DA SILVA. ANTONIO .asc.um1N. ANTONIO
CAIU.OS VIEIkA PAULlNO. ANTONIO GONTARSJa. APAUODO ROOIUCUKS,
ARMANDo M6/lQIJ<S GARCIA, ARlSTIDIS CIZAJl, R""" CASlLAtnI, CARMIM
MOTSUKO EN'Do. CIZAR AUGUSTO JPURI. CLÁUDIO UBIRATAN ADIR COSTA,
DOMINGOS Jost nous!.. I~U DA SILVA nJRTADO nLBO. IRNISTO DOS SANTOS
NETO. ERNESTO CHUlRY7.. IDCtNJO SOBOClNSIO mao. ItJmCO PINTO H
ALMmlA, IZIQUIlL _A Dl 1AIlA, FllANCISCO CARLOS LOPIS, HOMUO
VIlIRA PaTO, !N AU K) sn.vtJuO. JZAiAs OI OUVIDtA. MARTINS,.JOÃO aATlSTA
MlNDIS. JOAQUIM DOMBICJC. .lONAS BU'IDR. 1)1 ALMIlDA, JOSt JLORlSVALDO
MANBOLlR, LAUJm'A MAJUA SANTOS. L&OOIR I'AGUNDU DI _RITO. UOMm
MlJJlIlACI<, WIZ A1JIIJlTO SINC05, LUIZ HORÁCIO GIIlMINAJU, LUIZ RENATO
CONCl'ÇÃO, MAIUA APAIlICIIlA DE SJQ1JIIIIA, MARCO """"'NIO ...-.
c.u.VALBO SANTOS.MIGUI.L auRA.' MJGDlL IUCSO.K. NELSON DI SOUZA.CÓ&Lllo.
NIWTON TADEU ROCHA, ORLANDO RODOLrO ACCORSl, lISIMAR UllIIAUS.
OSVALDO ZINrI'O S'nVAL, I'DRO MAGNO, PIIII.LIPft TJ<ATCIIUK, RAN1JUO
IIAR'I1NS """0, IWNALDO SANTOS DE ALMJ:IDA, •••••• TO IIISS, RODOLrO
'IOISts LAMAS. ROMll.JtA ANGILA -aACKMANN. aosu.V GONÇALVU MACIIAIO
•••••••• sbtGIo.ICIIIJlMORAES, SUAS1IÃo llAJUllIS DA sn.VA NETO, àIIGIo'

\SECRETARIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO

EXTRATO DE TERMO DE AL TERACÃO CONTRATUAL N° 03196
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CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Curitiba, U4 d. março d. 1996.
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Curiliboo,04 do _ do 1996.

Oficio Circular nO 13196
Assunto: Dispensa da reme.ua dos boletins de

freqüência dos nolórios e registradores.

Senhor Juiz:

Oficio Cin:ular nO15196
AssWlto: Procedimento Sumário. Lei nO9.245195.

Retjficaçtlo. Publicaçtlo. Vigencia.
O.C.

\ .,

Senhor Juiz:

. Comunico a Vossa Excelência que está
dlspt'nsado o cumprimento do inciso IX, do art. 4°, do Regulamento
das Atribuições do Juiz Diretor do Fórum, DO que tange A expedição
de boletim de freoOência dos notários e registradores face à ediçAo
da Lei Federal o o 8.935/94, sem prejufzo do que dispõe o inciso VIII,
do mesmo dispositivo. .

Permanece, igualmente, 8 obrigaçlo da
remessa, a cada dois mescs, a esta Corregedoria, dos boletins de
freqüência rdereotes 80S seneotuArios das Escrivanias do Cfvel e
Oficios do Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e
Avaliador Judicial

Ao ensejo, reitero--Ibe meus protestos de
consideraçAo e .preço.

~

S Y D N E Y D 1 1 T R 1 C H Z A P P A

Corregedor G.ral da Justiça

Excelentissimo Senbor
Doutor Juiz de Direito Diretor do Fórum

Curitiba. 04 de mar:çode 1996.

oncio Circular a- 14196
Assuato: Código de Normas e Ofidos-Circulnes da Corngt'dorla Gcnl da

JustiÇL Imediata cifada e oriealaçlo aos suvcata'rlos e (uado-
.'rios d. Justiça.

G . c .

Senbor Juiz:

Nas Correiçôe! e laspe:ç6a realizadas ao IDO de 1995 e DOiaido
do corrente. p6de-.se observar qae graade parte das irngalaridades cometidas pela.
Estrinolal decorre da iDOMerviac:iaAs aormll t rtComeadaç6es coatidas no Código de
Normas e DOSOncios-Cirtullres desta Corngedóril, mwtos dtstn sequer chegaado ao
conbecimento dOI Escrides a que especialmeate se dntlum.

Por tsst motivo. solidto I Voua Enelfada sejam adotados
mtlodos mais eficazes de comu.kaçlo com os serveatu'rios e f.Dcion6riOl de5S8
Comarca, daado-Ihes Imediata dbcla daI aormas e rec:omeadlç6ts npedldls por este
órgio, com as aeusárias nplicaç6u, qUIDdo for o caso. o que coatribulri sobremlaeira
pan I melbori. dos serviços cartorários de aOS5DEstado.

Aprouito o eDHjo para reilenr-llle protatol de couklera~o e

~ \

SYDNEY DI1TRlCH ZArPA
Corregedor Geral da J • • ti~

Eutlntfssimo Mohor
J.lz de Dirello da C_roa d.

Cumpre-me alertar Vossa Excelência que a Lei n°
9.205, de 26 de dezembro de 1995, publicada no O.O.V. de 27.12.95, que
alterou dispositivos do Código de Processo Civil relativos ao procedimento
swnarissirno, agora denominado sumário, e que teria sua vigência iniciada em
25 de fevereiro de 1996, entrou em vigor somente boje (04.03.96), em virtude
de ter sido republicada para retificaçao no O.O.V. de 04.01.96. Isto porque o
prazo de sessenla (60) dias assinado para sua vigência teve sua contagem
reiniciada por fóiÇa do que dispõe o ~ 3° do arl 1° da Lei de Introdução ao
Código Civil (Decrelo-Lei nO4.657/42).

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência os
meus protestos de estiroa e consideração.

~

SYDNEY OITIRlCH ZAPPA
Corregedor Gt:I1I1 da Justiça

ExceIentissimo Senhor
Juiz de Oimto da Comarca de

Divisão do Conselho da Magistratura

REUçlo N . o 07/96
PUBLICAria DI AOOJmIos:

PROCESSO DE CONCURSON' 95.1582-0 DE CAMB£
REMETEH'l'E:- ooUTOR JUIZ DE DIREITO DA REFERIDA COMARCA
ASSUN'I'O:- PROVIMEH'I'O00 CARGODE CONTADOR, PARTIooR, DISTRIBUIDOR,
DEPOSITÁRIO PúBLICO E AVALIADORJUDICIAL, DA REFERIDA COMARCA.
RELATOR:- DES.ADOLPHO KRUGER
ACÓROON' 7420
ÓRGAo JULGAOOR:- CONSELHODA MAGISTRATURA
DATA DO JULGAKEN'l'O:- 05/02/96
DECIsAo:- o cc.SBIBJ DA IlAGIS'l'RA'I"ORA,A UJIAJIDIIDADE DB VOTOS,
8CK)LOGCJ{Jo alRCUItSO, nmICAIIDO PARA ~ AoCUDIDATA APROVADAD f

l' LUGAR, ROSBLI DB PIGUBIRBDO.

PROCESSO DE CONCURSOH' 95.1521-8, DE HARIHGA
REHETENTE:- DOUTORJUIZ DE DIREITO DA REFERIDA COMARCA
ASSUNTO:- PROVIMENTO00 CARGO DE ESCRIVAo DISTRITAL DE IVATUBA,
COMARCADE MARINGA.
RELATOR:- OES. ADOLPHOKRUGER
ACÓRDAOH' 7421
DATA 00 JULGAKEN'l'O:- 05/02/96
DECIsAo:- o c::x:.sBlB:) DA JlA,GIS'l'RA'nJRA, A OIIAIrDIIDADE DE VOTOS, ~
SI!lII BPBn'O o c:otemtSO DI QOBS'l'Ao, RZALI:ZAOOSOB A iGIDB DE EDITAL
POS'I'BRIORA PUBLICAÇAo DA.LEI li' 8935/94, D I l " I ' I l : I I I D I A AIJIDA, QOB SE
AGUARDB WOVAS DEPIIJIçOZS A PROPósITO 00 'l"IIIA PARA, BII"l'Ao, SB
DBSBllCADEAROUTROPRQCBDDIBII"1'OAFDI DB PItOVBR o CARGOll:II APRBÇO.

PROCESSO DE CONCURSOH' 96.001-8, DE ORTIGUEIRA
REMETEKTE:- DOUTORJUIZ DE DIREITO DA REFERIDA COMARCA
ASSUN'1"O:- PROVIMEH'I'O00 CARGODE CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR,
DEPOSITÁRIO PúBLICO E AVALIADORJUDICIAL.
RELATOR:- DES. AOOLPHOKRUGER
ACÓRDAoH' 7422
DATA DO JULGAMENTO:- 05/02/96
DECISAo:- o a:.SBLBO DA.JlAGISTRA'I"ORA, Ao tJIIAIrlXIDADB DE VO'l'OS, AIIULOO
TODASAS PROVAS00 ~, DftlltllIlIAIIDO A J t D I Q V A Ç 1 0 DAS IIESIIAS
PELOS IIDVI ( 0 9 ) CAllDIDA'I'OSQOB PRBS'rARAII os DAIIBS, DI DA'I'A Ao SR
DBSIGIIADA PELO JUIZ PRBSmarz DA BU'CA EXAIIIJW)(8A, APRO'VBITAIIDO-SE
TODOS os ATOS AJI'l'BR1lJRilBii'i * PRA'rICAOOS.

PROVIMENTODE CARGO - SERVENTUÁRIOS, N' 95.1219-7, DE SENGts
REOUBREMTE:- PRESIDENTE DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSUMTO:- REMoçA0 AO CARGO DE CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR,
DEPOSITÁRIO roBLICO E AVALIADORJUDICIAL DA REFERIDA COMARCA.
RELATOR:- DES. ADOLPHOKRUGER
ACORDA0 NI 7423
DATA 00 JULGAMEHTO:- 05/02/96
DECIsAo:- o cx.SBLa) DA IDGISftA'!'URA, A UIIAIJ1X[DADEDB VO!OS, DDIaJO
o •••• DO S8RVDTUU.IO Jost DA. SILVA DIS, TI'MLAR 00 or1CIo DO
COII'!'ADCIRB AJIBXOSDA <DIAIlCA DE wacz:stAD BRAZ, PARA IDtlrrICO CARGO
lIA cav.RCA DI: sgças.
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V C TO S .

o Juiz Presidente do Tribwtal de Alçada do EslJIdo do Paroná.

usando das alribuiçõcs que lhe sIo conferidas por lei. e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 3439196. resolve:

POR TA RIA N.66196

ACORDA0 H' 7425

DATA DO JULGAJIElITo" O /
DECISAo:- O <DISKü.o5 ~/9~
IJlDBnIUU O PBDIOO DE AJIIIlW;:Ao.IS"1'IlATIlRA,A tJIWlDIIDAIlE DE

PROCESSO ADHINISTRATIV
INDICIANTE:- CORREGEDO~I:' G~712-0, DE CAPAHEMA
INOICIADO:- LUIZ CARLOS QUINT DA JUSTIÇA
COMARCADE CAPAlfEMA. ANA, ESCRIVAo DISTRITAL
~~:_ OES. ADOLPHO KRUGER DE PLANALTO,

n~ NI 7426
D A T A 0 0 JU LG A M E N TO "
DECIsAo:-O CONS~5/~/96
::U~ PUlfIBILIDADE ~~~ UJWmIIDADB DE VOTOS,

DOS AUTOS" ' <XII O POSTERIOR

'CUritiba, 06 d~ marco de 1996.

TRIBUNAL D E ALÇADA

Atos da Presidência

PORTARIA N.64196

PROVllIENTO DO CARGO _ SERVENTUARIOS K' 95.1348-1, DE PIRAQUARA
REQUEREMTB:- PRESIDEIlTB DBSTE TRlBOHAL DB JUSTIÇA
ASSUl(TO:- REMOÇA0 AO CARGO DE ESCRIVAO DO CRIME DA REFERIDA ~CA

RELATOR:- DRS. AOOLPHO ItRUGER.

ACÓRDAO K' 7424
DATA DO JULGAIlEMTO: - 05/02/'6
DECISAo:- O CC*Sa.ao DA IlAGISTRA'1'D'RA, A QllAllDlIDAOIl: DI!: VOTOS, AIItJIDO
l i . D B C Is A o AftERIOIdID'iK PROFERIDA PARA IIIDICAR 1 1 1 C 8D D l D B vorAÇlO O S

SBGODi&i JIOIBS MUSES nRRBIRA DMGUI ESCIUVAo CIUIIIlIAL DE RBALEZA,
ARlsrornss OOIWlO ROSA .nlJlIOR. BSCRIVÁD DO CRDIB DB PAR'."""~ e
olRIO JAIftER GCalÇALVBS DB oLIVEIRA, BSCIUVAo DO c::RIIIB DE GUARA'ftlBA,
PARA llDKlÇAo AD CARGO DE BSCRIVAo DO CRDIB DA CllIIARCA DE pIRAQIIARA.

P E D ID O DE A M E X A çA O N ' 9 5 .1 5 4 6 -3 , D E PARAJIACITY
ASStJWTO:- PEDIDO DB AIIBXAçAo - SBRVBMTUAR!O
~E:- MARIA ANGELICA D A SILVA

RELA'I'OR:- OES. ADOLPHO ICRUGER

{

o Juiz Presidente do Tribwtal de Alçada do Estado do

Paraná. usando das atribuiçôcs que lhe são conferidas por

lei. resolve:
CONCEDER

RECONDUZIR E DESIGNAR ao Excelcntlssimo Senbor 00'- Id •••• s._ Lopes. Juiz d•••• Tribunal. 30

(trirda) dias de licença por motivo de doença em pessoa da familia. em prorrogaçio.

Ç()II1 base: no artigo 85. inciso i I . ~ 2". do Código de ürganizaçlo e Di\'isio Judicüriu

do Estado.

na fonna do disposto pelo art. 3° da Rcsoluçio nO04194 do Ólgão Especial. panl

inlegJV o CEDEPE _ Cmtro de Debates. Estudos e pesquisas deste Tribunal. os

Exçelentissimos Senhores Juizes:

Vlair Kanm ~Pn:sWe-te;

J.., de J••••C ••••••• Morq'" • VIce- Prealdea'e;

C ••••• A"'.lo Gtdmarlea - secretário; .,

AotôoJo da C ••••• _ - Membro do Co...ooo.

Curitiba. 1° de oiarço de 1996.

: ; : : : ;? ~ ~~-;Ã .' \ke~
/' DOmar Jcúdo K8aIet'

Presidente

Secretaria

Curitiba. )0 de março de 1996.
ORDEM DE SERViÇO N.88196

~~~~4:'=~.~\c~%be=~
.. ~Kasler - .•.

Presidente

o Secretário do Tri~de Alçada do Estado do Paroná.

D O uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

contido 00 protocolado sob n. 3425/%. rcsol •• :

PORTARIA /N.6SJ96
~ .

o Juiz Presidente do Tribwtal de Alçada do Estado do Paroná.

••••••do das alribuiçõcs que: lhe sio conferidas por lei. •••• 1•• :

EXONERAR

CONCEDER

a partir _ dala. Lá< ~ AJodn- Cyprluo de M.o~ matricula n.

5213. do CIIllo. em camissIo. de Auxilior de QohiDClO do ScaeUrio slmbolo 4-<:.

do Quadro de pessoal da Secr-'a deste TribuDa1.

Curitiba. 1° de _ de 1996.

-< .:~

\
• GIbon Luiz da SI\va, matricula n. 5491. Cootador n/vol 1. do Quadro de Pessoal

da ~ deste Tn1>unal, 12 (do",,) dias remote. de férias relativas ao exerci.io

de 1995. assegurados pela Ordem de ScMço n. 7419S. a partir dO próximo dia 4.

Curitiba. 1° de _ de 1996.

)
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ORDEM DE SERVIÇO N . " ' "

o Settetário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,

no exercício de suas atribuiÇÕC8 legais c tendo em vista o

contido no protocolado sob n. 3432196, resolve:

a partir do último dia 29, as fá'ias legai. alusivas ao preseute excrclcio de LaIz

Robert •• 80_ mabícula n. 5206, Oficial Judiciário Dl",,1 5, do Quadro de

Pessoal da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela 0nIcm de Serviço n. 487195.

asscgurando-llie o direito de usufruir ~s 13 (treze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 4 de março de 1996.

\

INTERROMPER

a partir do último dia 28, as férias legais alusivas ao pmleDIe excrclcio de JeIa

lIMerta Xdk, mabícula n. 5316, AgCDte de Coas<:rv8çIo Dl",,1 lO , do Quadro de

PaaoaI da Sccmaria deste Tribunal, ~das pela Ordem de Serviço n. 487I9S,

~llie o direito de usufruir os 14 (quaInIZI:) dias ~ em época

opor1uDa. .

Curitiba, 1° de março de 1996.
~

_P.
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO N,9VK

O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,

no excrclcio de suas atribuições legais e tendo em visla o

contido no protocolado sob n. 3548196, """I",,:

INTERROMPER

ORDEM DE SERVIÇO N.91196

O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,

DO uso de suas 8tnouiçôes legais" e tendo em vista o

contido no protocolado sob n. 3450196, resolve:

a licença especial concedida a Cé1Is Santos de Góis, mabícula n. 5133. Allliliar

Judiciário oivel 7, do Quadro de Pessoal da SeCmaria deste Tribunal, pela Ordem de

Serviço n. 533195. a p8rtir desta da~ assegurand<>-llie o direito de usufruir os 15

(quinze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 4 de mal\'0 de 1996.

CON'CEDER

a Maria Helena N.mur, matricula D. 5535, Assessor Judiciário símbolo DAS-4. do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribtma1, férias legais alusivas ao presente

exercício, a partir de l° de abril do corrente ano.

Curitiba, l° de março de 1996.

R.borto Po ai

Secretário

ORDEM DE SERViÇO N.93196

O Secretário do T ribtmal de Alçada do Estado do paraná,

no exercício de suas atribuições legais e tendo em vista o

contido no protocolado sob n. 3575/96, resolve:

l
ORDEM DE SERVIÇO N.9t'"

O Secretário do Tn1>unal de Alçada do Estado do Paraná,

no excrclcio de suas atribuições legais e tendo em visla o

cootido no protocolado sob n. 3518196, reso1",,:

INTERROMPER

INTERROMPER

as fá'ias legais alusivas ao exen:icio de 1995 concedidas a Sâmara Ay •.•• Damit,

matricula n. 5514, Auxiliar Judiciário lÚvel lO , do Quadro de Pessoal da Scaetxria

deste Tribunal, pela OnIem de S<;Mço n. 56196. a partir desta data, assegurand<>-llie

o direito de usufruir os 12 (doze) dias restantes em época oportuna.

}
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O.DEM DE SE.VIÇO N.M IM

o Sec:reW io do Trihuaol de AJçoda do Eádo do ,......

DO eun:Icio de ••••• lIribuiçlles Iepia c 1aIdo em viola.

COIIIidoDO protocolado sob n. 3 S 7 V 9 6 . reooIYo:

INTERROMPER

QUAL • NElIOU .8UlflENTO, POR lNTE_8TlÍ,lllN llME

(FLS.43't), TENDO ESSA DECI~POI6, f'tEDIAHTE: A9RAVO

DE I NSTRUf'1ENTO, SIDO REFOAMDA,~E ADMITIP O SEU

RECEBIMENTO <FLS.469), VINDO O JUIZ UA QUO", EM EPOCA
POSTERIOR, A DECRETAR A SUA OESERCAO, POR AUSENCIA DE
PREPARO (FLS.489V). CONTRA ESSE ULTIMO "VEREDICTUI1"

INTERPOS O AUTOR AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE FOI
DESPROVIDO PELA COLENDA b- CAMARA CIVEL DESTE TRIBUNAL,
TENDO ELE, NO ENTANTO, MANEJADO RECURSO ESPECIAL CONTRA
TAL JULGADO, PENDENTE DE SOLUCAO, SeaUNDO ANOTADO NAS
INFORP'lACOES DE FLS.~Ol/504. ORA, O TRANSITO EM JULGADO
DA SENTENCA RESCINOENCA SE CONSTITUI EM PRESSUPOSTO
BASICO E INAFASTAVEL PARA O AFORAMENTO DA ACAO
RESCI50RIA, CONSOANTE APROPRIA REOACAO DADA AO ARTIao
4B:5, "CAPUT OI DA LEI PROCESSUAL, AUSENTE O QUE, COMO NA
ESPECIE, LEVA A SE CONSIDERAR O AUTOR COMO DELA
CARECEDOR. POR ESSA RAZAO, COM ESTEIO NO ARTIGO 490,
INCISO I, COMBINADO COM OS ARTIGOS 267, INCISO I, E
29:5, INCISO 111, TODOS DO eOOJBO DE PROCESSO CIVIL,
INDEFIRO LIMINARMENTE A PETICAO INICIAL, DECRETANDO A
EXTINCAO DA PRESENTE ACAO, E DETERMINO QUE,
OPORTUNAMENTE, O AUTOR SE3A RESTITUIDO O DEPOSITO FEITO
NOS AUTOS (FLS.497).INTIME-SE.
Em 29 de ~evereiro d. 1996 (.) JUIZ DUARTE MEDEIROS

• !& ias legais alusivas ao cxm:lcio de 1 9 9 5 con.....ti ••••• R. : I -

~ ••• maIrlcula n. S 3 2 9 . ProgrmwIor de Compulador n1YC12, do QnUo de

Pessoo1 da Sc=Iaia dcslc Tribnnal, pcIa Ordem de Serviço n. 71/96, • J*1ir dcsla

dala, asscgunndo-Ibc O dim lD de úsuftuir OS 19 (dcD:ncM :) dias rcslEll:S em época

opol1Una.

FRIMEIRA DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

DESPACHOS - RELATOR

MANDADO DE SEGURANCA (GR)

002.PROCESSO 008B276-0
COMARCA PALMAS
VARA VARA CIVEL
IMPETRANTE BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A

ADVOGADO JOSE CID CAMPELO
IMPETRADO JUIZ DE DIREITO
LITIS IRMAOS PAGLIOSA ~ elA LTDA.
ORGAO 3ULGADOR PRIMEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS
RELATOR JUIZA DENISE ARRUDA
DESPACHO I DESCRICAO: DESPACHO DECISORIO
o BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S / A . IMPETRA MANDADO DE
SEGURANCA PREVENTIVO, COM PEDIDO LIMINAR, CONTRA ATO 00
DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE
PALMAS. COM FUNDAMENTO NO ART.S-, INCISO LXIX, DA
CONSTITUICAO FEDERAL E NAS DISPOSICOES DA LEI
N-l:533/~1. ALEGA o IMPETRANTE QUE, PERANTE O JUIZO DE
DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE PALMAS, AJUIZOU
EXECUCAO, FUNDADA EM CEDULA DE CREDITO INDUSTRIAL,
CONTRA IRMAOS P,AGLIOSA ~ CIA LTDA. E WILSON LUIZ
PAGLIOSA, PELA QUANTIA DE R5ó32.463,81, E, ENTRE AS
CONDICOES ESTABELECIDAS NA CEDULA. HA AUTORIZACAO PARA
A RETENCAO DE IMPORTANCIAS DEPOSITADAS EM CONTA
CORRENTE DOS DEVEDORES, PARA PAGAMENTO DO CREDITO;
INFORMA QUE OCORREU INCENDIO EM UM DOS BENS DE
PROPRIEDADE DA EXECUTADA, DSTRUINDO SUAS INSTALACOES, E
ESSES BENS ESTAVAM SEGURADOS JUNTO A MERIDIONAL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. A QUAL, EM LIQUIDACAO DO
SINISTRO, DEPOSITOU JUNTO A AGENCIA DO IMPETRANTE A
IMPORTANCIA CORRESPONDENTE A INDENIZACAO. NO VALOR DE
RS214.S77,OS, EM CONTA-POUPANCA N-28~-102-00136B-5. E.
POR TAL MOTIVO, REQUEREU o CREDOR QUE A PENHORA TAMBEM
RECAISSE EM DITA IMPORTANCIA. POIS OS BENS DESCRITOS NA
CEDULA DE CREDITO INDUSTRIAL ERAM INSUFICIENTES PARA A
GARANTIA INTEGRAL DA DIVIDA. ENTRETANTO A FIRMA
DEVEDORA VEIO A REQUERER MEDIDA CAUTELAR INOMINADA DE
NATUREZA SATISFATIVA, PRETENDENDO O LEVANTAMENTO DA

.QUANTIA DEPOSITADA JUNTO AO IMPETRANTE, PLEITEANDO O
DEFERIMENTO DO PEDIDO INAUDITA ALTERA PARTE, SEM
PRESTACAO DE CAUCAO, FICANDO O IMPETRANTE SEM GARANTIA,
ESPECIALMENTE PELAS DIFICULDADES FINANCEIRAS QUE A
DEVEDORA ATRAVESSA; A ACAO CAUTELAR SE ENCONTRA EM
PODER DA AUTORIDADE IMPETRADA PARA DECISAO. MENCIONA
QUE A FINALIDADE Da MANDAMUS, DE FORMA PREVENTIVA, E
PARA QUE "SEJA DEFERIDO o PEDIDO LIMINAR QUE ORA SE FAZ
NO SENTIDO DE SE DETERMINAR AO DOUTO JUIZO IMPETRADO,
QUE NAO AUTORIZE, POR QUALQUER FORMA, NEM MESMO COM
PRESTACAO DE CAUCAO, O LEVANTAM~NTO DE TODA E QUALQUER
IMPORTANCIA DEPOSITADA EM NOME DA EXECUTADA NO
ESTABELECIMENTP BANCARIO DO ORA IMPETRANTE .."
(SIC-FLS.03/041. ARGUMENTA QUE ESTAO PRESENTES as
PRESSUPOSTOS NECESSARIOS AO nEFERIMENTO DA MÊDIDA
LIMINAR, QUAIS SEJAM, O FUMUS BONI IURIS, PELA
EXISTENCIA DE ACAO DE EXECUCAO FUNDAMENTADA EM CEDULA
DE CREDITO INDUSTRIAL, E O PERICULUM IN MORA, PELA
PRETENSAO DA DEVEDORA ~QUANDO AO LEVANTAMENTO DA

t IMPORTANCIA DEPOSITADA~ ATRAVES DA MEDIDA CAUTELAR

~~~Ml~~DA L~~:~~:~~~TO~E, ~~RMAI~;~~~~~~i~VA.DE~~~i~~ri:

AC~RETARA DANO IRREPARAVEL AO IMPET~ANT£~ QUE FICARA
"•••Sf!M A POSSIBILIDADE DE GARANTIR INTEGRALMENTE o
SEU, 'CREDITO, ATRAVES DA RESPECTIVA PENHORA.". REQUER,
ASSIM, A CONCESSAO DE LIMINAR 'E, A, FINAL, A

I CONCESSAO DA bRDEM, "ND SENTIDO DE NAO.SER DEFE:.rUDO
llTODO ,E'QU~LQUER LEVANTAMENTO; DE !NUMERARIO QUE SE
ENCONTRA DEPOSITAOO \ .JUNTO ÁO JMPE1RANTE EM NOME DA
'FIRMA IRMAOS 'PAGLIOSA-r.-CIA. LTOA.',' ATE A DECISAO DA
ACAb DE EXECUCAO JA REFERIDA." (SIC-,FLS.04). A PETICAO
INICIAL f:"ORAM' ANEXADOS. OS' DOCUMENTOS DE
FLS.06/27. O EXAME DA INICIAL E DOS DOCUMENTOS A ELA
ANEXADOS LEVA A INEXORAVEL CONCLUSAO DE QUE DEVE SER
INDEFERIDA, DESDE LOGO,A PETICAO INICIAL, POR NAO
SER CASO DE MANDADO DE SEGURANCA (ART.8-, DA LEI
1~33/~1), ~POIS O MANDAMUS, D£ CARATER PREVENTIVO, SE
DIRIGE CONTRA ATO JUDICIAL AINDA NAO PRATICADO

,)

-.
001 0086269-7
001 0086269-7
002 0088276-0

ORDEM PROCESSO

de 1996.Curilib8, 4

ACAO RESCISORIA (aR)

RELACAO No. 2 6 7

ADVOGADO

D i v i s ã o d e P r o c e s s o C í v e l

D E P A R T A M E N T O J U D I C I Á R I O

INDICE DE PUBLICACAO

PRIMEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

001.PROCESSO 0086269-7
COMARCA MARINGA
VARA IA VARA CIVEL
AUTOR ANDRE BASTIANELLI
ADVOGADO ANNA CHRISTINA C.B.P. FORTUNATO
ADVOGADO CVLLENEO PESSOA PEREIRA
REU ESPOLIO DE NEWTON BONIFACIO GENTA
ORGAO JULGADOR 1 PRIMEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS
RELATOR JUIZ DUARTE MEDEIROS
REVISOR z JUIZ :CLAVTON CAMARBO
DESPACHO ~ ,IDESCRICAOz DESPACHO DEClSORIO .
ANDRE BASTIANELLI, CALCADO NO .ARTIGO 48:5:,,INCISOS I E
Vi DO CODIG9 DE 'PROCESSO CIVIL" ,AJUIZOU A PRESENTE ACAO
RESCISORIA, ; COM o, PROPOSITO."DE RESCINDIR A SENTENCA
PROFERIDA NA ACA~ DE COBRANCA, SOB N-421/91 , QUE "
PROMOVE CONTRA O ESPOLIO DE NEWTON BONIFACIO GEN1A, NA
1- VARA CIVEL DE MARINGA, QUE FOI .JULGADA IMPROCEDENTE,
ALINHANDO~ PARA TANTO, 'OS FATOS *="YAUSTIVAMENTEEXPOSTOS I
NO PETITQRIO PREAMBULA~, PELOS QUAIS ADUZ ,QUE TAL
DECISORIO' E NULO, POR SERI"EXTRA PETlTA", ALEM DE TER
SIDO PRpLATADO SEM PREVIAMENTEISElcUMp'RIR o QUE orSPOE'!,
a ARTIGO' 398 D~ LEI ADJETIVA. MALGRADO INSTRUIDA COM
FARTA DOCUMENTACAO, ORDENOU~SE QUE FOSSE A INICIAL
COMPLEMENTADA, PELO DESPACHO DE ,FLS.~Ob, PARA QUE a
AUTOR COMPROVASSE o TRANSITO EM JULGADO DA SENTENCA,
OBJETO DESTA ACAO, TENDO ELE FEITO 'A JUNTDA DA CERTIDAO
DE FLS.~08. ISTO POSTO, PASSO A DECIDIR. E o AUTOR,
INDUVIDOSAMENTE, CARECEDOR DE ACAO RESCISORIA, JA QUE A
SENTENCA QUE SE PRETENDE INVALIDAR, PELA VIA ELEITA
<FLS.413/420), FOI POR ELE IMPUGNADA, POR APELACAO, A

ANNA CHRISTINA C.B.P. FORTUNATO
CVLLENEO PESSOA PEREIRA
JOSE CID CAMPELO
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CELSO GOMES • AIfTOIfIO RIBEIRO FIUlO, com o in cu rs o& . n a s

sançG •• do Artigo 155. I 4Q, 1nclso IV C.ç. 29. a.boa do
Cbdlqo Pena! _ ABSOLVER o Réu JOS* ALVES'DOS SANTOS, da

lmputaçlo que Ih. fora na denuncia tipificada no artigo 180

do Codlgo Penal e JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE. do Réu

WALDEMIRO ATANASIO FERMIHO, quanto a imputaçlo do crime

previsto no artigo 160. I lQ, do Cbdlgo Penal, por sentença
datada de 29.02.1996.

Adv8. Antonio. JOSé da Silva "azl.ro. Arno André Gis.n, JoeI

Bortolassl. José Carlos Silveira e.tintanl. José Carlos
Slmlonl. Mauro Bernardo Barbos •.•

'-COMARCA DE MORRETES '
- - .' *,

M O R R E TE s '" •
COMARCA DE _; .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A E L IZ A B E TH C A LM O N D E P A S SO S . ;
JUIZ .

R E LA çAO N " 0 4 /9 6 .

01) Ação Penal 12/93. Nagib de Jesus de Almeida. Apresentar ~l£.

gações finais, no prazo' de 05 dias. Adv. Fernando Martln

02)

03)

04)

05)

06)

Ruiz e Edm1lson Louis' carntiro &gg10.

Ação Penal 15/93. Luiz Carlo~ Correa. Apresentar alegações-

finais no prazo d ~ 0 5 dias. Adv. João Carlos de Lima.

Ação Penal nQ 13/95. Clovis Miguel Ruchinski. Audiência pa-

ra inquirição de testemunha arrolada na denúncia dia 21.3.-

96 às 16:00 horas. Adv. Santd.no Ruchinsk1. ,-

Ação Penal nQ 13/93. Clecio Zottis. Despacho da MMI. JuIza

de Direi to da Comarca, de fls. 117 do tepr segUJmte: Face o

exposto, com efeito, indefiro o requerimento de fls. 111 /

112. Adv. RomoloMartinelli.

Ação Penal nQ 35/94. Luciano do Rosário. Audiência inquiri-

ção de testemunha ~ denúncia dia 30.4.96, às 10:00 horas.-j
Adv. Durair do Rosario.

Ação Penal n2 24/930 réus Eduardo Pitter- Cunha, Paulo José

Fermino de Araujo e Moises Cunha. Despacho de :fls.162 do

teor seguinte: Diga a Defesa quanto a certidão supra. Adv.-!

AnselmoMas 1, Roseli Maria Neiva de LimaMuller e Anta _ I

nio Carlos dd1n1. .

Eu, Celso José de Ramos, Escrlvão-.
o da 1.

D.DESIGNAR

l-CONCEDER

1 ) ••• • • • • • • • de Judç.a OTÁVIO LUIZ TONIN para. te-. prejúz:o da •••• ~

~ pdos leniçol do MieiIUrio Piblko juto f i , . ~ d ehIdça da a .u u d i!

MAJUNGÁ, dllnate a licaça do rupectivo dtalar. r ;; ; ;D
Cvritiba, 29 de fevereiro de 1996

0 1 l \h . '
}ol ~ de Sj Sotto Maior N do

•••• ndlwoGenI de.hsdça

RESOLUÇÃO N" 0104

O PROCURADOR-GERAL DE JlJSnçA DO
ESTADO DO PARANÁ. no UIOdu atribuifCks que llIe do COIlferidu por Id, raoi"e

o PROCllRADOR-GlRAL DE JUSTIÇA DO
~STA~O DO P~RANÁ. IM ) UIIOdu alritMt~ks que lhe do COllferidu por lei e kndo em rlIta a
IDlpe'nou n«C'Wdadc de 1Ier1~ ~lh.e

o PROCURADOR-GIRAL DI: JUsnÇA DO
ESTADO DO PAJlANÁ. DOao das •• ri •• ~ qw lIIt .C'OIIInidu por lei. resohoc

DESIGNAR

o PI"OCDOClH"de JUAi(a GUILHERME DE ALBUQUERQUE MARANHÃO SOBRINHO p ••.•

_ompubar u itl\"uripç6a poUdait cb IiIuM b I a .,.nr o addeDk oconido 110 dia 06 de

fnnriro do flueBle. 110 lIIuklpio de PRUDENroPOLlS. hI"ohftdo camiDhlo cooda:ldo por

ORESTES LUBACHIVSKJ MlSHLCZVSZYN e qw tnaJPOrtan IrrquJ&J'1Matt. aa ocailo,
deunu de IrabaJb.adorn ruraO feridolllO liaislro.

0 0 J~ ~ Tm ro d < l- n
OIJlllpiodeSj~

PrDal~nJ de JIQÓÇII

RESOLUÇÃO N" 0200

I MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADÓ-DO PARANÁ I
L ..- - - - - :: : := : ':" " :: :~ --- - ~

PROCURADORlA-GERAL DE JUSTIÇA \

I.CONCEDERJU:SOLUÇÃO ~ 0195

Ikaça 110;0 ao rn-otorde JatIç,I MAUIÚLIO &411STA PALIIAIlES ao periNIo de 11 a 2.J de
feftrdrv de •••• ee.

U-DESIGNAR

PASSAR

ao Pr"OOM)Iorde: Justiça cÂNDmo FURTADO MAIA NETO 120 (Cftllo e rinU:) dia de fério

mamu ao8 primeiros e IegUndos periodoJ de 1991 e 1991. bem como 01 (dois) diu de fériu
rd'e~tes ;a o primriro periodo de 1993, usepnd.u pelo rnohIç6cI mímerDI 1~9195 e 010193,

pan lIen'm UAlfl'1lfdosdo dia OI de DlaJl:Oao dla .lO dcjullbo do OüCllle., r-eando os 2X (rime e oito)

diu IUUntes deite último período pan época oportuna, a critério da Procundori...cenl de
JuJIiça.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA DO
lSTADO DO PARANÁ EM EURctClO,' _ ao da ~ •• lIIt alo c:a.feridM por lá e
te-dlt e- ..•.••• o COIItido lkl pl'1llGCOloa- Gt~. ralhe

Curitiba, 29 de fevereiro de 1

%ot~'~d<"Sott._ ""
r ••• .-.....cenl * Jadça

USOLUÇÃO ~ 0210

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
ESTADO DO PARANÁ, 00 1180das atrlblliç6a qwe lhe docoaferidu por lei, raokre

ao Procu.rador de JQti(a ANTERO DA SILVEIItA oa atUfIOI da P'roQIradorfa.Gcnl de Jndça 110i
dia 01 de março do fJuartc.

0IlIPromotOfft de. Justiça ACIR BUENO DE CAMARGO, ANTONIO CARLOS PAULA. DA

SlLVA. ATANAGJLDO CORDEIRO AMARAL, JOÃO RODJUGUES DE ALMEIDA
SOBRINHO, MIC8t:LI: ROCIO MAIA URDO e RENAN GABARDO FAVA pano leIII

prejuizo du atuai, alribuiç6es, responderem peb wrviçoll do Mi"lstério Públko jull10 i .• •

PnMDOtoria de Juá:Jç.a da romana de FOZ DO IGUAÇU, durank a fério do rapectivo titular.

os 03 (~ris) mnn da licença "pttial do ProInotor de JuJtiça ANTERO EGÍDIO DA SILVEIRA.

~Onccd'dos atralá d!l Rt'5OllIÇio n. IJ-JOI9S, a.ue,uraado-Ibe o direito de froiç:lo dos mesmos para
cpoca oportuna. a crilério da Pnxuradoria-GcnJ de: Justiça.

~;:iJ~
Proa.ndor-GcnJ de JItItiça

RESOLUÇÃO ~0201

CONCI:DER

o PROCURA.DOR..(;[RAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, IM!IDOdo atri~ qw IIIe aIo~eridu pw lei, raoM

DESIGNAR

a PI'I*dton de Judça CLÁUDIA REGINA DE PAULA I: SILVA DO RiGO MONnlRO

ROCHA para." p""julzo du atub 111~ I"C :llIP C *d c r peb wnifc- do Miablirio Pílb1ic8
juMe .• r rn-otori. * J~ da a-ana de CAMPO LARGO, 110 perloda • 16 a D de
ftl'erd,.. do n.e.e.. .

o PROCURADOR..(;ERAL DE JUSTIÇA DO
I::STAOO DO PARANÁ. dO UIlOdo IJribuiç(les que lhe do conferidu por ki e tendo em lista o
contido 00 protocolo nO 0617196-PGJ, reloh.e

120 (Ctulo e l;all:) di •.• de: liccDÇa matcniudc i p~,.. de JlQfi(a SWAMI MOUGENOT
BONFIM DOS REIS, a panir de 26 de ftl-ereiro do f1ueate.

Cu.mib •• 19 de feverciro;;;f)'996

Oôol,s~~ h""J'
¥~PMl de S~ Sono Maior Nda

rr-.ndilN'-Gua.I. Jadça

RISOLUçAO ~ O2tl

CASSAR

Caridb •• 1'9 de fevereiro de 1996-

Q1;ol~ih t\
OIf.pio de Sj Sotto M'" N do

ra"I'" Genlde~

RI:SOLUÇÀO r (" t10J

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, lkl ao do IItri~ que lbe do toIiferidu por lei e laMIo e- n.t.I o
COll" _,i'1MaCOIo .,0 Oi6OJ9i..PGJ, raoM

CONCEDER

• Promntor de htti(a LUIZ UNA TU SKROCH ANDRETTA 38 (búta) •••••••• Um.
rdatfvu ao r periodo de 1993, UIUdu pela reIOiDçlo .0 1149/91, pua lICt.- ..., •.•••• _

. . .- d <OI • JO d <•• .• • d o••• • .• .a. Z'''i'....d <,_
, I . -.-<A.....,.-
..W2l~~ "..

, .ÂIIt.eroda n

rim'" o.n.. _....ade
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1 '\~ J ~ ~ ~de1_

V~Sj _

- .c c n Id o . lo o d p

IWIOLUçAO N' 0218

• - de __ Júuo VIcroRMlLlio num •••.••_ p ~ • • • _

illbU ',' • ~pebaemp.do MIIMátoHll8eo.••••••. I-V •• C •.•••••• ~
de CVIlI11BA, ••••••••• ot_ do _

o PROClJRADOR-GI:RAL DI: lUSTIÇA DO

I.STADO DO PARANÁ.. 1110da alrlllaiflJa qIIe lIIt: 110 coaIerida per 1ft, l"f:tOh<e

DESIGNAR

• '1 • * Iudp LAis UTCHACOVCKJ para rapoItdt:r pt:ioI aeniçol do MiUlirio
NWIn •• ~. ANTONINA, a partir ele04 ele ~ de"'te e ati aIterior ~

PORTARIA N'_

C O N C E D E R

M Promocor de JItItip. ERNANJ SOUZA CUBAS JÚNIOR OI 17 (*--'te) ••••••.•
n:bIivu ••• r periodo dt 1990,u.adeI pelII ~ .' 8SI4IJO, pan ltI'I:. ....,..... ••
periodo de 11 • 27 de ...-ço do fIDede.

~C.-i°'.J::::"z~~, '~,,_.;..... .. -Pna...-.....GenI. _ aadde

IWIOLIlÇÁO N" I21J

o PROClJJlADOR-Gl:IlAL DI: ./llllTlÇA DO
ISTADO DO PARANÁEM £nRdao, •••••••• atrl~ ••. Ik de c:a.fcrilI8I perld e
ta40 •• ,.uu, o coaddo BOprotocolo .' 073lJ9r6-.PG1. J 'a C lI I f t

). •• • • ~ ELAJIq CRISTINA DE LIMA Ifk:me.a pan nt••••'_ ••••• _ ...we. _
dia •• la&I'fCI do fIIIelRc.

CURITIBA. 2- -FEIRA, 1 tl031t996

-.uçAON"1212

o PROCtJIIAJlOR-GI:1lAL DI: JUSTIÇA DO
lS T A D O D O P A R A N ÁE M E U R d o o • • • 1dO •• ~ q.e lIw: do ca.ferw. ,.. •• e
ta ld o a. v b & a o c . :o m J 6 ) • • p . , . . . . '~ .r a o I f t

R-DESIGNAR

CONCEDER

PORTARIA N' 41

0tt'2 6 d er
~:~ CADUlEASLHOA •

P r o c u n a d o r d e Justiça
Oinrtor-8ecrMirio

CONCEDER

CASSAR

po< lmperiooa _ode -~ ••• _ do ...-.. SONIA !IARA DE CASTRO, _ ao
oxen:fclo de ,_, • _ do dia 21 de f_ do tluente, _ os l ' (qU8lolze) _
r e s ta n te s J ) lIn I I g o z o e m é p o c a o p o r tu n a .

o DIRETOR SECRETÁRIO DA PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Resolução n'
761. de 08 de jW1ho de 1995 e tendo em vim o contido nos protocolados abaixo, resolve

aos servidores abaixo nominados, Licença Especial de 90 (noventa) dias. para serem usufuúadas
em época oporttma a Critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos termos do Artigo 247,
parágrafo único, da Lei nO6174nO. de 16 de novembro de 1970.

o DlRETOR-sECRETÁR/O DA PROCURAIlORIA GERAllJE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no UlIOda otI1buJçlles que lhe sIo de!ogodM pele ResoIuçIo •• 78', de 08 de junho ele '1115.. -

e L e O r l

. -

-d:f:.-_
USOLllçAO N" 121.

o rro-otor dt Judça SIRCIO ROBERTO MARTINS para, _ p r t 'j Iú m dai •••• ~

~r pdoI anlfot •• MlD'*rio P'üIim •• ~ • TERRA BOA. •• ~ • l Ic a ic a • •.-wa--

o Promotor de Julliça MÁRIo LUIZ RAMIDOFF para.- KID prejuízo d u atuaJ. ~
mpoudu pelos Jen'ÍÇOl do MiDRtério Público juDiO à r Pl"OIDOtori. de Ju~. d. a N U lO •

LARANJEIRAS DO SUL. partir de 01 de lItafl:o e aa que uama 00\'0 titular, ncudo. d i.

rmurqHac::la. l'tVogada • resoluçio a' 0161196.

Cliridb •• 04 de março de 1996.

O1P-~Yh
Olympio de S6 Solto Maior Neto
Procarador-Geral de JIIStiça

IWIOLUçAO N' 011.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, BO UIO das atribuiç6el que Ibc do coaferidu por Iti e teado tal riItII o

contido no protocolo D ' 0731/%-PGJ, raotve •

o P R O C U R A D O R - G J :R A L D E J U m Ç A D O

E S T A D O D O P A R A N Á , DO UIO d a atribuif6es qIIt Ib e d o toafft'idu p o r Id. r a o h 'e

DESIGNAR

129/96 George Nacere Abib 01/02191 a 31/01/96 Ag. Servo Gerais
347/96 Haroldo Oliveira Tinti 01/02191 a 31/01/96 Aux. Administrativo
146196 Elizeu Roberto G.Arlindo 14/01191 a 13/01/96 Ag. Serv. Gerai.
391/96 Wdson Vicente Vojcik 01/02191 a 31/01/96 Aux. Administrativo
153/96 Francisco José Bialle 14/01/91 a 13/01/96 Aux. Técnico
124/96 João Marques M de Araújo 14/01/91 a 13/01196 Ag. Serv. Genli.
497/96 Cláudia Teixeira dos Santos 14/01/91 a 13/01/96 Aux. Administrativo
350/96 Silvia SelenJcoDuarte 14/01/91 a 13/01/96 Aux. Técnico
161/96 Sueli Terezinha Socha 14/01/91 a 13/01/96 Técnico Superior
448196 Liana Overcenko 14/01191 a 13/01196 Técnico Superior

em prnrrog.açlo. IS (quiau) d lu de IkeDÇII ao Pnxundor de Justiça LUIZ CARLOS LIMA
VIANNA para tntammto de saúde t ' l I l paaN. da ruaflia. DOperiodo de 04 a 18 de aarço di!

f lu e n te

Curitiba. 04 de fevemro de 1996.

~ ,~ 'b , Ma;o, Neto
Procarador-Geral deJ.1ti(:a _.

IlI<SOLUçAO N' O".
O PROCURADOR..ct:RAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DOUIOdo atribuiç6tt q~ lbe do roaferidaJ por lei e leado em vista,o
contido no protocolo D- 0748J96...PGJ. rnoIve

CONCEDER

1 0 (dez) d ia de lkcap ao Protundor de JUItiça JOSE JúiJ.o AMARAL C L E r o pa•.•
Intamuco de sua saúde, DOperiodo de 04. IJ de IDArtO do fJueate. .

PROTOCOLO. N O M E PEIÚODO C A R G O

. O DIRETOR-SECRETARIO DA ~URADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
P A R A N Á , n o u s o d a s a tr ib u iç õ e s q u e lh e s A ~ a s a tr a v é s d a R e s o lu ç A o nO 7 6 1 , d e O S d e ju n h o d e

1 9 9 5 e te n d o e m v is la o c o n t id o n o p r o lO C O la c J e l rr-1lIi82f9&.PGJ, r e s o lv e :

Curitiba. 04 de ma de 1996.

~ 'In' ,
~pio deSJ Soa0Maior Ndo

l

I J'roaIrador-Gr:raI de J1tItiu
RESOLUÇÃO ~ 0217

O I PROCURADOR-GERAL DE JUST,lÇA, 00
'A D O DO PARANÁ, DOU50du atribuiçan que lhe 110 cODferidas'por lei t:'lmdo em riIIa o

.do ne prolOW&O.- 0749~PGJ, raoI\'c . I ;
• . I ! I

: . 1 • j J':AUTORIZAR

o \.romaIor de Justiça FR,ANOSCO Jost ALBUQUERQUE D E SIQUEIRA BRANCO •. Da '

qualidade de represeDUnte da CONA. MP. i • • • • r da comarca de CURITIBA, nos dias 06 e 07

de març1l do flut:llte, para. participar ~ daquela ConreduaçAo, a serem realiuda em

BraJfli.l,/D;.rTto Fedcral .

, !

.; I ,

' . '••

• I

'~~'

DARTAGNAN CADILHE ABILHOA

i . . ~rador de Justiça
l)iretor-skrt,Uirio

PORTARIA N.42

U-DESIGNAR
CONCEDER



DIÁR IO DA JUSTIÇA
PÁG . 128

• servidonl s~ L£PREVO IT, RG . n- B78.8281PR ., T6cn1oo & lper1or, 45 (qu.~ • cinco) d ias da
UceflÇ l Especia l re la tiva ao penado de Q11D7Jl11• O tlO7t?1, pIIllI ser usufrufda 8 partlr de 04 de março de

1996, fic&ndo135 (cento e trtnta • cinco) dias restantes assegurados para gozo em 6poce Oportuna,•
aitélio da Procuradoria Gera l de Justiç8. .

CURITIBA, 2 A -FE IRA, 11/03/1996

PARANA, no uso da Mr1bu6ç:6esque lhe do ~ pN ResokJçIo ". 781, de De de jooho de 1••
"""Iv.

CASSAR

~~
Procurador de Justiça
Dlrelor-secretArto

o D IRETOR.sECRETÁRIO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Ddi:STADO 00,.

por Imperiosa f18' 'i•• dos servk;os, as féria da servidora MARIA NEIVA DA SILVA, retenlntes •
exercldO de 1996, a partir do dia 01 de março do ftuente, assegurando-the os 12 (doze) d ias restanles ~
gozo em época otXH tun8.

~,04"~

«~~CA!MutEASKJtOA •

Proc:untdor de Justiçl
D lmor~11o

J U IZ O DE DIREITO DA QUARTAVARA C lV E L

B D I T A L, com prazo de 30 (trinta) dias, para CITACAO DE
ADAIR CALIXTO, brasileiro, casado, lavrador, residente e
domiciliado (a) em lugar incerto e nao sabido.

O DOUTORJOAO L.MANASSES DE ALBUQUEQUB, MM.JUIZ DE DIREITO DA
la VARA DE FAMILIA DA COMARCADE CURITIBA. CAPITAL DO ESTADO
DÕ PARANA, NA FORMADA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente ao Sr(a) ADAIR CALIXTO, que por este i
Juizo e Cartorio respectivo da la Vara de Família, se
processam os autos sob ng 000687795, de DIVORCIO DIRETO r
JUDICIAL, em que e (sao) requerente (a) NILZA DE OLIVEIRA
CALIXTO e requerido(s) ADAIR CALIXTO, tendo oCa) requerente
alegado em sintese o seguinte:- Casaram-se em data de
24.02.86, sob o regime de comunhao de parcial de bens; dessa I
uniao adveio o nascimento de uma filha; os casal encontra-se
separado de fato a mais de seis anos, desde que o requerido
deixou o lar conjugal, nao mais retornando nem fornecendo seu
paradeiro; nao pOSsuem bens. Fundamenta seu pedido na Lei
6.515/77. DESPACHO:_ (Autos no 687/95). 1- Defiro a
gratuidade. 11- Cite-se o reu por edital com o prazo de 30
(trinta) dias, para contestar querendo no prazo de" 15
(quinze) dias. Em 16.05.95. (a) Joao Luis Manasses de
Albuquerque. Juiz de Direito. A AUTORA B BENEFICIARIA DA
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA.

l.... E.••.OO~"A-'S-J-U-D-,c~,A~,~s~~~~~~=::_:::_:::==
JUIZO DE DIREITO DA la VARA DE FAMILIA DA COMARCADE CURITIBA 1 julgalDCntode lmedilto. Petonposto e peJomal. que dot aUIOfCCHUta.julgo procedenteo pedidoe
EDIFICIO DO TRIBUNAL ÕO JURI CENTRO CIVICO declaroabert. hoje, b 14:00horu • Fa1flK:i.de Astral CÚ Comérdo de Peç•• e Aparelhos.i CÚ

Ud•• penoa juridka dedireitoprivado,k'dladanata Capilal,teado po•.objetomercantilaoCOIIIirdo
de ucllldad"etdomtstlcu, peçu e apard.bOl.i gás, r~ e leU' tompeoeata, ferraerDJ, vuiUlaea
para atoadicloaamentode gú e usbc~ncia téalka nau área. lado por lÓCioIFraacitco OUodo
Palio,b•.••Udro, detquh.do, comen:lule. portador da Cidul. de ldeatid.adeCivil RG..USo.267-PRe
lalerito no CPFIM' 1Gbn- 007.017.169-20e SirleiApandda Buchawut, bruüdra, IOIleira.IUior,
COIben:iule,portadora da Cidula de ldutldade RG.944.506-PRe ÚUIUitIIao CPFIM, lOb 11-

157's17.91f.91.ruideates e domidlli"ltOlDI:ItaCapital.•• Ra. Verudor ToaIdoTállõ, 11- 3.029_tua
29. Fbo o termo lqaI da ralbcla em 60 CteueDta)diu uteriora .., primeiro protato apM1Ado
coatn • RequeI'Jl.!Ie,por f•••• de pa~to. NomefoSladko o D•.•AI'IIOJ•••&o advopdo ..nit&ate
nestaV••.••que ~ ter IndJlladopara cocnpanu •.UI Jub.o,pratar ocempro.luo &epIe razer a
arrecadaçlo doi ben, e doi doculbelltoa.M.rco o prazo de 10 (vi_) dlaa para OI credora
apraeatarua 0I1eU1dOCluDeDCOIjultlfkatiVOlde lftlI créditOLeu..pra a Sra. Etc?"'" o diIposcoDOI
artlCO15e 16da LeI Fl..lbneDtar.Chela • Curadorb.-P.R.L Curitill•• 17de oulllbrode 1.995.(a)
LEONmASSILVAFILHOJuiz de DIreito".E para quecbepe .., COD~lo de 10d0te mgu.bl
potU aJepr iporiacla, determiDouo MM. Juiz de DIreito,que roue estrafdo o praeate., o qual
dn'eri Ie" afludo DaJede deite JlÚUlDOIDpr de COIbuDee pabliudo aa rorma da Lei. DADOE
PASSADONESTACIDADEDl. CUIU11BA..CAPITALDOESTADO00 PARANÁ..aot 1rintadi••

::::1:;;;~~ '_ ;:??";'~~~ ih '~~;;:'~ '~ .;;;';
I~~ 098748

"Juiz de INrefto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA FALÊNCIAS
E CONCORDATAS DE CURITIBA. PARANÁ,

EDITAL DE DECRETAÇÁO DA AUTO FALÊNCIA DA
EMPRESA ASTRAL GÁS COMÉRCIO DE PEÇAS E
AFARELHOS Á GÁS LIDA. COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. na ronna abaixo:

O DOUTOR LEONIDAS SILVA FILHO. MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA. CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. NA
FORMA DA LEI, e t C.-.-.-.-.- •••••-.-.-.-.- •••-.-.-.-.- •••-.-.-.-.- •••-.-

F A Z S A B E R aGIqueo presenteeditaivieremoudde toftbcclmenlotiverem,e princlpalmellte,i
OI~redora e lnterasadot, eor me Jubo e Cartóriote processamOItemOl dosAuto. regbt.ndOlsob i
a- 2.0221'95de AUTOFALENCIA,em que é ~querente ASTRALGÁSCOMtRCIO DEPEÇASE
APARELHOSA GÁS LTOA., onde rol proferida a tqulnte tenlença: "Vlllos etc. ASTRALGÁS
COMtRCIO DEPEÇASEAPARELHOSAGÁSLTDA.,peuoa jurídica de direito privado,Inl(:rita
!tO CGClMF1GbD-76.767.029/0001-65,comsedeDeJt.aCaplCaI,lIARua F.gundu Varda, D-1,S56,
requer lUaAu10Falblcl••• duzlndore:tlJmidamenle,ter inid.do IUUatividadu b' mal. de Ide .nOSo
dedlc:udlHe -o cc.mérdodeu1illdadetdoÍn&1kas.~u e aparelbos1 ~ rog6ete teu. compoaen1a,
relT"a&eftl,vuilhama para acondicionamentode gú e a••IIt~. tknic. nessa ~rea; depoit de u~.
evoluçIotólida no IqUndo temeJlrede 1."4 e primeinn metei de 1.995•• recat. brula caiu milito,
com• diminuiç10du vend••• race' rorterecado Impulada• aeguDdafue do th •.•••ado "PIaDOReal";
Sempenpedivu de melbo•.•r u vmd•.••demitiuquue tOOOlOItuockm'rios. dnoJ~ men:adori•••
tudorlJaadoo prouquimeato de ILIUatividades,mu OIdébltolaumentaramf~ o culto dodlDbdro.
alo feMposaiw:lcumprir OItompromluOl•••.••lIldos.tomudo lnlrUllpOllim a lIb1açJo,obrigando.
poIhIlo1e a recomr • el1rem. veredada autotalbda; Seu. d&ltot do p.ra fomecedoru, entldada
budriu e Órpo. Ibcal. e pRVidendário,ICIIdoo ••• ativoC'Ompodode estoquede mercadori•••
DIÓVd.e vflados. Juntoa documealOLOuvida• Curadoria,etU opinoupela prnia maaite.taÇloda
MetalúrgicaGerdau S/Ao,face o pedido de Fübcla 1Gbu- 1.973195,em apealO, onde rderid.
EIIDpreu.nEU'" COIDOhquemue. Relatados.pUlOa decidir;O pedidode auto ralênciamen:a ser
KOIltldo.porquoto OI fllDdamenCOIdo IDetIIIOdemoos1nm o etUdo falimeuta•. da IIIplkance,
autorizando,por CGntelUiate.,o k1:llbimeatode lUapretendo. Em verdade. a requereu1eatende a
tOOOlos requiJilollepia. qual. ICjam,provade lUasl1ua~ palrimoaialcoma jualada d. rd~1o de
beB.e balançotd. tofttabiUdadeôJunt.da docontnlo todal e alttftÇ6esposteriorese relaçlo DOminai
dos:credon:s.A"hn,~1ode IDtooIvhlciada requel"eG1eeltj dnidamule provada 001 Autos.bemcomo.
a Impoulbllld.deda lU. m:uperaçJo. race• retraçA0do ruercado,Impolla pda llledidu ec006mica.
baludu peloGovemoFederal NocatOd. Requerente,esti evldeociadoa telu.allvad. caateado de
gutOlocom • el1lnçlo de filial. e demlulo de rúadOll'rlot. alo tendo hlto, COIDportaJldoo (dto.,

CURITIBA - PARANA.'
Av. C a ~ d id o de A6reu ft2 535, - Edtficio ~~tepar ~ 82 aftdar

EDITAL DE CITACAO DE GRAM\RCOs, CASAS PU-FABRICADAS

PRAZO: 20 DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

O D r . LUIZ LOPES, MM. Juiz de DireitQ_da
Quarta Vara Civel desta Comarca. de
CUriti61f, Co.pita.l d o Estado d o Paraft4.,
fta forma da l e i , etc.

F A Z S A B E R a t o d o s quo.fttos o
pr~sente Edito.r virem ou dele cOfth~Ci~nto tiverem, que
perante este Juizo e C4Tt~rio se 'processaM os termos dos
autos registrados 506 "2 000366/95 de ACAa DE USUCAPIAO,

e.m que I. reque.re.ftte CICliRO R IB E IR O , lendo o presente a
liftalidade . de CITAR O CONFRONTANTE GRAMARCos C A S A S

PRL-FABRICADAS, na pessoa de se.u repre.sefttCftte legal,

atualmeftte em lugar incerto, pa.ro. que, f i q u e cien.te d o s

termos da. aç~o em referência. e, po.Ta que, querendo, se
pretenderem COftlesto.r, deverno fo.zer atravis de Advogado
áentro do p"o.zo de quiftze (15) dias, cOfttados da. data. do.
ifttim4Ç40 do despacho que decla.ro.r justificada. ou ft40 a
posse. v a . l e n d o ta.( cita.ção para todos os atos do processo,
5 0 6 pena de revelia e d e serem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela. pa.rte. autora (o.rt. 285 do CPC), na
conformida.de Com a reseftfta. da. inicial a seguir traftscrita.;
"Que. a M4is d e v{~te ( 2 0 ) o.rtos o Ilutor possui, como seu, o
te.rrefto ur6a.fto determiftado peCo l o t e . d e terreno Com a
iftdicaç40 fiscal ft2 19.135,016.000_6 quedrtcuCa )-6,
Bairro Saftto Indelo, MUfticfp~ d e Curiti6a-PR., com drea.
total de 3 6 0 metros quo.drados, (imita.ftdo-se pela. f r e n t e na
travessa. sem áenomiftaçio ru~ 67200SE Com 12,00 metros, de

quem da. rua olha o terreftO, lado esquerdo confronta Com o
l o t e de L4.zaTO Reinaldo ~~teiro COm o ruMO 23200NL Com

'30,00 ~tros, do lado direito confront~ COMo lote de Cftês

Ka.mifto'!i e Paulo Ces~r ~Qmino$!i rumo Z3200NE Com 30,00

metros, nos fUftdo$ Com 12,00 ~tros coft{roftta Com o
terreno da firma Gro.MArcos Constru~õe$ Ltda. Verificado

no Ca.rt6rio d e Regi,tro de Cmhveis da 6g CirCUft5Cri~40 d a

ComarCa de Curiti6a, "40 COftsta registro que Fro.ftcisco
Chu(oftg e sua MUlher E(oift4 Go~s dos SOfttos sejo.m
propriet4rios do imhvel situado ftO (ugar deftoMi"do.do Rua

To6ias MQcha.do Junior ou aiftda Travessa So(id40. Tal

. imóvel nÃo se enCOfttra traftscrico eM registro imóvel e"
o.ssim ftÃo indicios de haver propriet4rio. A posse do

Qutor seMpre f o i MAftSo., pacifica e intterrupto., se""
co"testa~40 ou OPOSi~40. Ante ao exposto requerem: A
Cito.~40 por edital d o s rlus, d o s confrontantes d o i~ve(,
6em como dos eventuais irtteressados; a intima.~õ.o do

Ministlrio P46lico po.ro. o.companhar os trâmites
. processuais, rtotificQ~40 do.s FQ%eftdQs Federal. Estadua( e
MUfticiapal, para fins d~ direito. al."" de posslveis
intereSso.dos, i"certos ~ desconh~cidos. Protesto.m por"
todos os ~ios e prova, possíveis de direito, rogo.ftdo por
fim que, cont~stadQ. ou ftio, sejo. a presente Julgado.
Procedente para efeitos da Lei e de direito. Ca) Denise

5535
OE.--"--

F -:cs-
n : , . , .

P.

EITO
~

,.,-
JO S MAN

JUIZ DE

que ninguem possa al7gar ignorancia se passou o
edital, que por Cop1a sera afixado no lugar de
o Forum e publicado na imprensa desta Capital. Dado

nesta cidade e Comarca de CUritiba, Capital do
do Parana. Em 07 de agosto de 1.995. EUI

Escrivao ou Emp. Ju,amentado(a) , o datilografei e.

E para
presente
costume
e Passa
Estado
Ca)
subscr
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